
DEMANDA DE CANDIDATOS POR VAGA 

 

Município de Cardoso Moreira 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

  

 

  

 

 Código Cargo Pólo Trabalho Vagas Candidatos Cand/Vaga 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE BAÚ - RJ 1 2 2,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CORDEIRO - RJ 1 4 4,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DR. MATOS - RJ 1 9 9,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FAZENDINHA - RJ 1 5 5,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MORRO TELEFONE - RJ 1 4 4,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE OUTEIRO - RJ 4 26 6,50 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PALESTINA - RJ 1 3 3,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SANTA MARGARIDA - RJ 1 8 8,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SAO JOAQUIM - RJ 3 46 15,33 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SÃO LUIZ - RJ 1 7 7,00 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SEDE DO MUNICÍPIO - RJ 15 301 20,07 
 
 224 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VALÃO PIRES - RJ 1 9 9,00 
 
 55 AGENTE DE ENDEMIAS CARDOSO MOREIRA - RJ 10 416 41,60 
 
 72 ASSISTENTE SOCIAL CARDOSO MOREIRA - RJ 1 132 132,00 
 
 372 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CARDOSO MOREIRA - RJ 3 113 37,67 
 
 148 ENGENHEIRO CIVIL CARDOSO MOREIRA - RJ 1 8 8,00 
 
 371 FISCAL DE POSTURA CARDOSO MOREIRA - RJ 1 60 60,00 
 
 118 FONOAUDIÓLOGO CARDOSO MOREIRA - RJ 1 23 23,00 
 
 370 MÉDICO DIARISTA ESF CARDOSO MOREIRA - RJ 5 3 0,60 
 
 374 MÉDICO II - DERMATOLOGISTA CARDOSO MOREIRA - RJ 1 0 0,00 
 
 375 MÉDICO II - GINECO / OBSTETRA CARDOSO MOREIRA - RJ 2 3 1,50 
 
 377 MÉDICO II - NEUROLOGISTA CARDOSO MOREIRA - RJ 1 0 0,00 
 
 378 MÉDICO II - PSIQUIATRA CARDOSO MOREIRA - RJ 1 1 1,00 
 
 379 MÉDICO II - REUMATOLOGISTA CARDOSO MOREIRA - RJ 1 2 2,00 
 
 376 MÉDICO III - PLANTONISTA CARDOSO MOREIRA - RJ 2 6 3,00 
 
 380 MÉDICO IV - PLANTONISTA CARDOSO MOREIRA - RJ 2 12 6,00 
 
 373 RECEPCIONISTA CARDOSO MOREIRA - RJ 4 184 46,00 

 

 Total: 67 1387 

 

“O quantitativo de inscrições informado poderá sofrer pequenas alterações para maior decorrentes de pagamentos de boletos 

que não foram devidamente identificados pelas instituições bancárias responsáveis pela arrecadação dos valores pagos a título 

de taxa de inscrição” 

 

   

 

Em 29 de novembro de 2011. 

 

 

 

IDECAN e Comissão Organizadora. 

 

  


